
Segue para conhecimento e devidas providências a solicitação de remanejamento 
do projeto coordenado pelo prof. Vanderlei Balbino. 
 

A justificativa de alterações no Plano de Trabalho, referente a execução do Termo 
de Execução Descentralizada n. 13758/2024, celebrado entre a Universidade Federal de 
Jataí e o Ministério da Educação para a FUNAPE para gestão financeira e administrativa, 
que foram necessários realizar alterações para viabilizar o efetivo atendimento do objeto 
do TED, isto é, o “Formação Continuada de Professores da Educação Básica na 
Perspectiva da Educação Inclusiva no Sudoeste Goiano". 
 

Seguem abaixo as principais justificativas em detalhes:  
 
1. Alterações na Rubrica Pessoal - O valor indicado no Plano de Trabalho, inicialmente, 
era de R$ 0,00. Foi alterado para 15.650,00.  
 
Justificativa 1: Mediante orientação e requisição da equipe técnica da FUNAPE, foram 
necessárias alterações na rubrica, visto que o bolsista escolhido para o apoio na execução 
do curso receberá uma bolsa no valor de R$ 2.000,00 de modo a viabilizar o bom 
andamento do curso. 

Justificativa 2:  Justifica-se essa solicitação, considerando que no projeto aprovado junto 
ao RENAFOR havia previsão 05 tutores. No entanto, tivemos que atender uma demanda 
de 200 cursistas, sendo necessário a seleção de mais 02 tutores. Considerando que sobrará 
valor destinado aos intérpretes, solicito remanejamento para 10 bolsas no valor de 
R$765,00, ou seja, R$7.650,00 para os 02 bolsistas no período correspondente entre 
agosto a dezembro de 2024.  

2. Foi incluído na rubrica "Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica" o item "Outros", 
pelo valor de R$ 2.000,00. No Plano de Trabalho inicial não há previsão para este item. 

Justificativa 3:  Diante da possibilidade de execução de palestras, outros(as) profissionais 
com expertise na área poderão ser convidados(as), nesse sentido foi realizado 
remanejamentos de valores do projeto para a contratação do serviço. 

3. Alterações na Rubrica “Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica”, na subrubrica 
“tradução e interpretação de Língua de Sinais” - O valor indicado no Plano de Trabalho, 
inicialmente, era de R$ 24.000,00. Foi alterado para R$ 16.350,00. 

4. Alteração na Rubrica “Passagens e Despesas com Locomoção” – o valor indicado 
no Plano de Trabalho, inicialmente, era de R$ 4.000,00 sendo alterado para R$ 2.000,00. 



5. Alteração no quadro III – Quadro de Pessoal para a execução das atividades do projeto: 

III. a. Participantes  ( da UFJ ou de outras IES) de forma  voluntária  ( Lei nº 8 . 958 / 94 e 10 . 973 / 2004 ) 

 

Nome 

 
Registro Funcional ou 

matrícula 

 
Instituição de 

vinculação 

Dados 
Vinculação 

( Docente, Tec. Adm., 
Discente) 

Período/ Duração/ 
mês 

Carga 
Horária 

anual 

Vanderlei Balbino da Costa 1285879 UFJ Docente 01/09 a 31/12/24 400 

Valquíria Coelho Pina Paulino 1721706 UFJ Docente 01/09 a 31/12/24 400 

Suze Gomes Fernandes 034.150.751-25 UFJ Tec. adm. terceirizado 01/09 a 31/12/24 320   

III. b. Participantes com recebimentos  de bolsa  ( da UFJ ou de outras IFES) ( Lei nº 8 . 958 / 1994 e  
10 . 973 / 2004 ) 

Nome 

 
Registro 

Funcional ou  
matrícula 

Instituiçã o de 
vinculaçã o 

Dados 

Modalidade 
(*) 

Vinculação 
( Docente, Tec. 

Adm., 
Discente) 

Período/ 
Duração 

/ mês 

Carga 
Horária 
Mensal 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

Átila Brito de Oliveira 044.692.851-88 UFJ Bolsista PROECE 01/08 a 30/11/24 80 R$ 2.000,00 R$ 8.000,00 

A definir A definir A definir Bolsista A definir 01/08 a 31/12/24 A definir R$ 765,00 R$ 3.825,00 

A definir A definir A definir Bolsista A definir 01/08 a 31/12/24 A definir R$ 765,00 R$ 3.825,00 
 

III. c. Outros Participantes ( Pesquisador Externo/ Convidado) forma de Bolsa 

CPF 

Dados 

Modalidade (*) Período/ Duração/mês Carga Horária Mensal Valor Mensal Valor Total 

044.505.868-40 Externo Ago/24 4 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Total  
 


